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LEI Nº          DE       DE                       DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI Nº 

6.467, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2019 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 6.467 de 22 de novembro de 2019, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“Art. 4º O benefício a que se refere o artigo anterior será 

repassado aos beneficiários, mensalmente, através de cartão 

nominal e intransferível ou através de transferência bancária, 

diretamente em conta corrente de titularidade do beneficiário.” 

(NR) 

 

(...) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT,        de                   de 2022. 

 

 

 

 

 
 

EMANUEL PINHEIRO 

PREFEITO MUNICIPAL  
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